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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39597/2019 – SEPLAD, nos
Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00004823/2019-83
SIGGo nº:   39597

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD-DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ
JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob
o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, e, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa GOLDI SERVIÇOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.217.208/0001-74, com sede na Avenida
Anápolis, 100, Conjunto 15, PVTP 10, Bethaville I, Barueri-SP, CEP nº 06.453-038, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ALEX DOS SANTOS BELARMINO, portador da
cédula de iden�dade nº 9.452.411-3, expedida pela SESP-PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 071.110.899-
44, na qualidade de Procurador Legal (120847703 - fls. 23 e 24), resolvem celebrar com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de 01/11/2023 a 31/10/2024, nos
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme jus�fica�vas apresentadas
pela comissão executora (119550472).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2984.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22619347&id_procedimento_atual=22619347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2fb5ae998e525e9dd5fb669db4347c12ad60049ce031ffee770e0d0de34dcea9
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135766930&id_procedimento_atual=22619347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c7ccacf3f6f46a9a504b62d87ed73011ba7fa859e7fe8198e76fc9df3ff3758c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134349144&id_procedimento_atual=22619347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=fa2f6ae9d67b7954e4851b4fe72ba952f209c030160890da48f650d4c1f8b52c


IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE16873 (123400424)

3.2 - O valor total do contrato é de R$ 18.616.433,83 (dezoito milhões, seiscentos e dezesseis mil,
quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e três centavos), a contar de 01/11/2023 a 31/10/2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 01/11/2023 a 31/10/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente TERMO ADITIVO.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:
 

ALEX DOS SANTOS BELARMINO
Procurador Legal

Pelo DISTRITO FEDERAL:

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX DOS SANTOS BELARMINO, Usuário Externo,
em 05/10/2023, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 10/10/2023,
às 19:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123641386 código CRC= 87206B77.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=138565175&id_procedimento_atual=22619347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=a6ecf2bb7be11d9270c11bda9eec982ba86974d686b0ffb1c863262b86a4a084
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